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PORTARIA Nº 338, DE 03 DE MAIO DE 2022. 

 

Dispõe sobre as nomeações para os cargos 

em comissão da Prefeitura Municipal de 

Serrolândia e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERROLÂNDIA, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pelo art. 87, inciso I, da Lei Orgânica Municipal, com base 

na Lei nº. 175/01 (Plano de Cargos e Salários da Prefeitura Municipal), de 08 de outubro 

de 2001, alterada pela lei 267/2005, de 18 de janeiro de 2005 e pela Lei 509/2013 alterada 

pela Lei nº 742 de 29 de novembro de 2019. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Nomeia o Senhor, PAULO LOMES DE PINHO FILHO, para o cargo de 

Assessor da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Serrolândia (BA), em 03 de maio  de 2022. 

 

 

 

GILDO MOTA BISPO 

Prefeito Municipal de Serrolândia 
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